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Planalto-PR, 10 de maio de 2021

DE: Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima.
Leonir Bianchi, Anderson Delares, Lizandra Cristina Boni. □cowiTE 0.PREGÃO

UCITaÇAO
SOLICITAÇÃO: iÍ102jL
PR0CES£C(S);4fQ^

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. CONSERTOS E
REPAROS MECÂNICOS DA FROTA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS
deste Município de Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto conforme
necessidade das Secretarias solicitantes, pertencentes a Prefeitura de Planalto/PR
Conforme segue:

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1.500 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de veículos
pesados (caminhões, ônibus,
micro-ônibus) deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

R$ 62,00 R$93.000,00

02 1.500 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas
deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no
edital de licitação.

R$67.00 R$100.500,00

TOTAL R$193.500,00

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de $193.500,00(cento
e noventa e três mil e quinhentos reais).
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Cordialmente,

/U)yLuh ('■
U Marcelo Felioilipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

.âd édjjíML
FarTI Saíete Dieckel de Lima

Secretária\^Municipal de Educação

lanc

Secretária Municipal de Obras-e Serviços Urbanos

vndereon Delàres
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

\AAÒnO^(2.-hor^
Lfiandra Cristina Boni.

Secretária de Assistência Social



MUNICÍPIO DE PLANALTO
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social.

2. OBJETO

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, CONSERTOS E REPAROS
MECÂNICOS DA FROTA DE MÃQUINAS E VEÍCULOS PESADOS deste Município de
Planalto-PR, para aquisição parcelada do objeto conforme necessidade das
Secretarias solicitantes. Para a contratação do objeto deste documento, deverão ser
observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Gilmar Luiz Scherer, Marli Salete Dieckel de Lima, Leonir
Bianchi, Anderson Delares, Lizandra Cristina Boni.

JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1.0 presente Termo de Referência dispõe sobre a contratação de pessoa jurídica
especializada para prestação de serviço de manutenção automotiva, preventiva e
corretiva de ambulâncias, ônibus, vans, caminhões e máquinas pesadas, muitos
possuem vários anos de uso, haja visto que a grande maioria desses faz uma imensa
quantidade de quilômetros/dia incluam-se aqui os que realizam os transportes da
Secretaria de Saúde e ônibus da Secretaria de Educação e as máquinas que
diariamente estão na manutenção de estradas e auxílios de demais trabalhos. Destaque
também àqueles que estão fora do prazo de garantia e necessitam de serviços
mecânicos e reparos, em função de sua rotatividade e utilização diversas.
4.2. No que tange a presente contratação, esta se justifica pela necessidade de manter a
frota de veículos municipais em perfeitas condições de uso e em bom estado de
conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo e, no caso de situações
emergenciais, com isso, espera-se prolongar a vida útil dos mesmos e dar maior
segurança na trafegabilidade dos veículos além de evitara interrupção dos trabalhos.
4.3.Tendo em vista a necessidade da conservação das estradas do município, para
transporte de alunos, escoamento da produção agrícola, como leite, soja, milho, frango,
suínos entre outros, faz-se necessário a conservação da frota de máquinas pesadas e
máquinas no geral pois sofrem desgaste nos trabalhos realizados diariamente e de
maneira constante.

4.4 Para definição do preço máximo foram utilizados como base os contratos 199/2020 e
201/2020 referente ao pregão 33/2020, visto q^ue estes ainda estavam vigentes, não
sendo mais utilizado por término da quantidade licitada. Foi realizada pesquisa de preço
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no banco de preços, onde apurou-se que o valor aqui definido ainda é mais vantajoso
que os valores pesquisados.

MUNICÍPIO DE

PXÂNAIXQ

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:
ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1.500 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de veículos

pesados (caminhões, ônibus, micro
ônibus) deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no edital
de licitação.

R$ 62,00 R$93.000.00

02 1.500 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva,
visando os consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas
deste Município de Planalto.
Conforme relação constante no edital
de licitação.

R$67,00 R$100.500,00

TOTAL R$193.500,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$193.500,OOfcento e
noventa e três mil e quinhentos reais).

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 .A empresa vencedora do certame deverá realizar os serviços solicitados em até 48

horas da solicitação formal da Secretaria Municipal interessada nos termos do subitem

seguinte.

6.2.0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Identificação do veículo;

c) Local onde serão realizados os serviços;
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitação/Compras do
Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido
à empresa vencedora do certame, juntamente com \ respectiva nota de empenho.
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6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações

previstas no subitem.

6.4.1. O pagamento será efetuado em até 30(tnnta) dias após a realização do serviço,

com a apresentação da respectiva nota fiscal.

6.4.2. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização

para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. A realização dos serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,

para fins de recebimento definitivo dos produtos.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pelo
Secretário de Administração desta municipalidade, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto, 10 de maio de 2021.

fyfxl jy\X)
Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Gilmar Luiz Scherer

Secretário Municipal de Saúde

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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'íi(
iir Bianchí

Secretária Municipal de Obr^as^ Serviços Urbanos

/Anderáon Defares

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários

c
Lizandra Cristina Boni.

Secretária de Assistência Social

Llol? e.-iotj/
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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RELAÇAO DE MAQUINAS
MODELO/MARCA
CARREGADEIRA - CATERPILLAR 924G "
RETRO ESAVADEIRA B95- NEW HOLLAND

PATROLA - CATERPiLLAR 120G "
GARREGADEIRA-NEW HOLLAND 12B

CARREGADEIRA- MASSEY FERGUSUN 86

HS
ESCAVADEIRA HIDRAULICA-KOMATSU PC

160
RETRO ESCAVADEIRA- JCB "
CARREGADEIRA- MASSEY FERGUSEN 86

HS
RETRO ESCAVADEIRA- NEW HOLLAND LB

^0
ROLO COMPACTADOR- MULLER VAP 70

MOTONÍVELADORA- CATERPILLA.R 140 B

CARREGADEIRA- MICHIGAN 55 C "
TRATOR- COMATSU D 50 "
ROLO COMPCTADOR-MULLER VAP 70

MOTONÍVELADORA- CATERPILLAR 120 K

RETO ESCAVADEIRA- JCB 3CX "
ROLO COMPACTADOR HAMM-

TOYOTA3411
TRATOR JOHNDEERE

PESADAS

ANO

1992

2015

1978

1989

2014

2015

2013

1990

2009

1992

1982

1988

1989

2000

2010

2017

2017

RELAÇAO DE CAMINHOES/ONIBUS
MODELO/MARCA | ANO
WOLKSVAGEN CAMINHÃO 13.150 2005/2005
WOLKSVAGEN MICRO ÔNIBUS 8.120 32 2009/2010
M. BENZ ÔNIBUS 15.190 60 L 2013/2013
WOLKSVAGEN ÔNIBUS 15.190 48 L 2013/2013
AGRALE ÔNIBUS MPOLO 2013/2013
WOLKSVAGEN ÔNIBUS 15.190 48 L 2013/2013
AGRALE ÔNIBUS MPOLO 4X4 2013/2013

WOLKSVAGEN ÔNIBUS 15.190 43 L 2013/2013
IVECO ÔNIBUS CITYCLASS 29 L 2013/2013
M BENZ ÔNIBUS 15.190 60 L BM 2017/2017
WOLKSVAGEN CAMINHÃO/BASC 14.150 1998/1998
WOLKSVAGEN CAMINHÃO/BASC 14.140 1990/1990
WOLKSVAGEN CAMINHÃO/BASC 14.140 1990/1990
FORD CAMINHÃO/BASC 2622 6X4 2011/2012
FORD CAMINHÃO/BASC 1317 2010/2010
FORD CAMINHÃO/BASC 1317 2009/2009
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1317 2009/2009
TON 2729 6x4 2014/2014

FORD CAMINHÃO/BASC 1317 2009/2009
M. BENZ CAMINHÃO ATRON 2729 6x4 2014/2014
SCANIA/420 CAVALINHO/TRATOR
/TRAÇADO 2006/2006
FORD/CARGO 2628 CAMINHÃO
BASCULANTE 2011/2012
M. BENZ MIGRO ÔNIBUS 21 L 2013/2014
FIAI AMBULÂNCIA DUCATO 2010/2011
RENAULT MINIBUS MASTER 16 2011/2011
RENAULT AMBULANCIA MASTER/GOV 2004/2004
M. BENZ AMBULÃNCIAPICKUPECIA/GOV 2014/2015
MARCOPOLO ÔNIBUS VOU\RE " 2014/2015
MARCOPOLO ÔNIBUS VOLARE 2014/2015
M. BENZ SPRINTER 515 2014/2015
VOLVO ÔNIBUS MPOLO VIAGGIO 2002/2002
IVECO MICRO ESCOLAR 25 L 2009/2009
WOLKSVAGEN CAMINHAO 15.180 MELOSA 2010/2010
WOLKSVAGEN CAMINHÃO DRC 8.160 2013/2013
WOLKSVÃGEN CÃMINHAO VW/15 180 r.Nr\;i 2010/2011
MERCEDES BENZ AMBULÂNCIA SPRINTER 2018/2019
MASCR. MICRO ÔNIBUS WOI.SKSVAGFN 2019/2020
IVECO CAMINHÃO TECTOR 2018/2018
FIAT AMBULÂNCIA 2019/2019



MilNlCíPíO DE PLANALTO

CNPf N" 76A60.526/0(}()1-Í6
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e-mci il: pln na li o@pia na l to, pr.gov. hr
Fone: (046) 3555-S'I O() - Fax: (4(i) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMfNiS I RATfVO N". ]<)9/2()2()
PRI;GÃ0 presencial N"033/2()20

CONTRAI AN i E; MUNICÍPIO DE PLANALIO. pessoa jurídica de direilo í^úbilet^ Interno, com sede à
Praça São Trancisco de Assis, ii'^ 1583. inscrito no CNPJ if 76.46U.526/()U()j-!6. neste ato devidamenie
representado pelo Preleito Municipal, senhor INÁCIO .IO.SÉ VVERLE, em pleno exercício dc .seu mandaio
e lunçòes. bríisileiro. casado, residente e domiciliado ne.stc Município de Planalto. L.siado do Parana.
portador da Cédula de Identidade RG n'' 5.846..TI.3-0 e do CPE/MP .sob iV 81.3.418.219-04.

CONTRATADA; FRANCIELl GALHARDO E CIA LTDA detidamente inscrita no CNIM sob n.'
10.837.851/0001-4./. situada na Rua 04. S/TSÍ. Bairro IndiLstrial. Município de Planalto, neste ato represcniadi^
pelo Adniinistiadoi(a.1 o Sr{a). PRANCILLI G.ALH.ARDC). bra.siieiro(a). comerciante, portailor(a) do Rti
11. 84904.>84 e do CPI- sob n.' 04.>.l 19.219-77 residente e domiciliado(a). no Municípit) de Planalto, estailo
do Paraná, pelas partes contratantes. Hca acertado e ajustado o presente contraio, que se regerá nos lernuis d;i
i.m ir 8.666/93. de 21 de junho de 1993. assim como pelas condições do LdilaI de Prc^gão Presencial \
033 2020 pelas cláusulas a seguir expressas, delliiidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das
parle.s.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa \ isando a prestação de ser\ iços de manuiençào
preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da irota de máquinas, veículos utiliiários e ncícuIon
pesados deste Nlunicípio de Planalto-PR. nas condições li.xadas nas cláusulas a setiiiin

FRANCIELl GALHARDO E CIA LTDA
LoteItemProduto/ServiçoMarcaUnidadeQuantidadePreçoPreço total
1■)

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E
CORREIIVA VISANDO
CONSER TOS E
REPAROS MECÂNICOS
DA EROTA DE
MÁQUINAS DES TE
MUNICÍPIO DE
PI. A N.A I..TO.CON T-OR M V.
RELAÇÃOCONSTANId-
NO ANEXO IX.

ERANCIELI
GALHARDO
E CIA I."TDA

II.37567.0025.12.5.00

-}-)
PRES TAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
MANEriENÇÃO

FRANCIELl
GALIIAREX)
E CIA LTDA

II1.12567.0Í)75.375.00 I

Contrato Administrativo 199/2020 - Pregão 033/2020.Página i
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RRVENTIVA í-

CORRirriVA VISANDO

CONSERTOS E

REPAROS MECÂNICOS
DA EROTA DE

MÁQUINAS DESTE
MUNICIPiODE

PEANAl.TO.CONFORME

REEAÇAO CONSTANTE
NO ANEXO IX.

TOTAL 100.500,00

CLÁUSULA SECUNDA - REGIME DE EXECIK-ÀO.

Parágrafo Primeiro - Iniegram e coniplelaiii u presenic leriiio C\)iUiaUiíil. para lotlos o.s Uns de diieiio.
obrigando as parles ern todos os .seus lermos, a.s condições expressas no edilai PREGÃO PRESENCIAL N".
03.1'2()2(). juníamente com seus ane.xos e a proposta da CONTRA TADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integrai c satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
(.ON 1 RA I .'\N I E pagará à CüNIR.AIADA valor total de RS 100.500,00 (ccmi mil e t|iiiiiiicntos reais)
dat|ui por diante denominado "V.AEOR CONTR A ldi.AL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 aiágialo Primeiro - (,)s pagamentos .serão eletuados cm parcelas de acordo com o consumo do Município,
nos preços pertinente a propo.sta da CONTRA'TADA.

,1^ Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-.sc-á até o 15" (décinu) quinin) dia
útil e mediante apicsentaçao da(s) respeciiva(s) notats) liscal{is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, EG TS c Certidão Tributo Municipal.

Paragrafo Terceiro - A Nota Eiscal de raturaniento preenchida sem rasuras. com a de.scriçào completa,
devidamente certilicada pelo responsável da Secretaria .Municipal de Administração, comprovando que o
objeto íoi executado em conformidade com as condições e.stabelecidas lu^ Edital. Anexos c Cronograma:

a) I.X\scriçào do.s objeio.s. com quantidades, valores unitário c total:

b) Número do processo liciiaiório.

c) Número do Contraio.

Contrato Administrativo 199/2020 - Pregão 033/2020.
Página 2
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Parágrafo Quarto- A coiilratada iicara obrigada a repassar para a conlraiaiitc. na proporção correspoiulcnic.
eveniuais reduções de preços, decorrentes de nuidança de alíquotas de impostos incidentes o ohjcio do
presente edital, cm função de alterações na legislação periincnie.

Parágrafo Qtiinto - bm recaindo o dia de paganienlo no sábatio. domingo ou feriado, o pagamento será
efetuado no primeiro dia fitil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Se.xío - O pagamento será efetuado através de transferèticia eletrônica, para conta em innnc da
l^cssoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apre.sentada. no.s prazos deílnidos lu)
paragrafo segundo tiesia cláusula.
Ibirágrafo Sétimo - Caso .se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que pro\ idéneiiis
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Ibirágrafô Oitavo - f-lm caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até jioslerior solução, sem prejuí/os (.Ic quaisquer outras disposições contratuais.

CL.ÁUSI L.A QUINT.A - DIREITOS E RESPONSABILIDADES D.AS PARTES

Purágralb Primeiro - Constituem direitos da CONTRATAN Í b e da CONTRATADA o adimpicmenio total
do presente Contrato.

Ibirágrafb Segundo - Constituem obrigações da CONTRA TAN IT:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar .seus serviços de acordo
com as determinações do Contraio, do Eílilal e seus Ane.Nos.

b) l-xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta:

c) Notificar a Contratada por e.scrito da ocorrência lie eventuais imperfeições no cur.so da execução dos
ser\ iços. fl.\ando-Ihc prazo para correção dc tais irregularidades:

d) Pagar a Contratada o valor resultante da pre.stação do serviço, na forma do contraio:
e) Zelai paia que durante toda a vigência do contraio sejam mantidas, em compatibilidade com as

t"»biigiições assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exiuidas no
etiital:

I) Compele a contratante o recebimeniv>. conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada:

l'arágrafb Terceiro - Constituem obrigações da CON'fRATADA:

a) A e.xecução dos serviços deverá ser realizada no prazo ileterminado na Ordem de .Ser\ iços. de
segunda a sc.xla-léira no horário das 8:00 ás IL.-^jO e das i.3:.lü às 18:00 horas, exceto feriado.s.
devendo a empresa apre.sentar relatório tios serviços prestados.

b) .A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação formal da Secretaria
.Municipal interessada a qual deverá conterás seguintes informaçõe.s:
Identillcação da Secretaria Municipal soliciianie:
Identificação do veiculo:
bocal onde serão realizados os serviços:
Assinatura díi(o) Secrciária(o) Municipal solicilante,
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MUNíClPiO OE PLANALTO

CNPI .V" 76A60.326/()l)(rP16
Praça São Francisco de Assis, 'J5S3 - CEP: 85.750-000

e-ma i l: plana Ito @ pia na I to.p r.go x.k b r
Fone: (046) 3555-SlOO - Fa.x: (46) 3555-S'Un

PLANALTO - PARANÁ

\.) A picslavíU) dos serN Íços devera ser feila nas iiisialaçòcs da empresa, com pessoal capaeiuido para
aieiider aos serviços .sem qualquer inierrupçáo. sendo de responsabilidade da comralamc o
deslocamento dos veíeulo.s. fn.áqiiinas e caminhões até a empresa.

d) Lm caso das máquinas o caminhões, não havendo a pt)ssibilidade de deslocamento até a sede da
empiesa. a piestação dos serv iços deverá ser feita em local a ser determinada na Ordem de serv iços
expedida pela Secretaria solicilanle.

e) A C. oiilralada deverá prestar o atendimento aos veículos parados cm locais de ação dos sei"v iços. no
praxv) de até 02 (dua.s) horas após o recebimento da solicitação.

Contiatada deveiá atestar na i)rdem de serviço e/ou requisição emitida pelo Contratante o dia e
hora do recebimento dos veículos para execução cios serv iço.s.
Quando neeessáiia a substituição das peça.s a empresa devera emitir laudo discriminando o motivo e
lelacionando pormenorizadamente as peças c env iar ao órgão soliciiante para as prov itlencias
cabíveis.

h) Lm caso de suLsiituição das peças, as mesmas deverão ser entreguesjunto com o relatório
i) As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante, somente anósa emissão do

laudo.

J) A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas c instrumentos neces.sários a execução dos
serviços.

k) A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de funcionamenuv
con.servaçào e limpeza;

I) A Contratada rcsponsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - Í.PI.
para manutenção das condições exigidas por lei quanta ã sairde e segurança dt> trabalho aoN
(uncionários que executarão os .serviços, de acordo com a legislação vigente;

m) .A Csintratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de qualquer eventual
prejuízo a ser cau.sado resultante da prestação de serv iços:

n) A Conliatada tc.sponderá pela gtiarda e ct>nservação de todos os veículos/caminhõesmáquinas a
serem rej:)arados/con.sertado5.

0) .A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa técnica,
cnv idando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetiv os da contratação.

pi cmpiesa vencedora licará oltrigada a substituir, a suas e.xpensas. o(si ol^jelots) que vier a sci
recu.sado. sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

q) Independcntemeiite da aceitação, o adjudicaiário garantirá a qualidade do{s) obJcto{.s). obrigando-se
a substituir aquele que apresentar defeito.

1) .A Coniiatada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento vie seus empreeadi>s.
encargos trabalhistas, prcvidcnciários, bem como imposto c la.xas^incidentes sobre o jvresente
contraio, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis, lubrincaiite. pneus,
manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pór conta da Detentora, assim como
dcspe.sas referentes aos seguro.s. l)em como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quai.squer naturezas do presente coiUratvv

CL.ÁUSüLA SLXTA - DOS RECURSOS FI.NANCEIROS
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município de planalto

CNPf N'' 76.460.526/0001 -76
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: Sõ.JõOAUH)

e-inail: phiiialto@plannIto.pr.gov.br
fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Pniá^ialo I^rimciro - Para coberuira das despesas decorreníes desla licilação scràíí ufüi/.adtis reeursiis
íinanceiros oriundos do Município de Planalto. Provenicnle das seutnnles DOrxCÒIS
ORÇAMÍ-NT.ÃRiAS:

DOTAÇÃO
Conta (Ia despesa Funcipuai programática Destinaçàu de recurso

002.50 02.103.04.122.0402.2007 .3.3.90.39.00.00.00000

00620 05.1 16.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.1 16.15.452.1501.2053 3..3.90.39.00.00.00000

00720 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.20.36 3.3.90.39.00.00.00000

01 •■•170 08.124.27.812.2701 .2069 3.3.90.39.00.00.()()000
01700 09. 126.10.301 .1001.2027 3..3.90..39.00.()0.00t)00
02580 10.144.08.244.0801 .2024 3.3.90.3 9.00.00.00000
02620 1  1 .133.20.606.2001 . 1058 3.3.90.39.00.00.000()()
02950 13. 136.18.541.0801 . 1056 3.3.9().39.00.00.0000{)
0.30.10 13.136.18.541 .0801.2055 .3.3.90.39.00.00.00{.K)0
0.3130 14.138.13.392. 1301.2047 3.3.9().39.()0.00.(){)000

CLÁUSULA SÉIIMA
CONTRATUAL

DAS SANÇÕES POR INADÍMPLENCIA DO CONTRA I O ~ 1 ASE

Parágraíd primeiro - Som prejuízo das lícinais penalidades previstas na legislação em \ igor. o contrato ciue
se tornar inadimplente, ou cuja justillcativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguímes
sanções cuinnlaiivas t)u iiào. conronne estabelece a Lei de Licitações.
1 uiágiaío .segundo - .A Cotitraiada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções leuais a
saber: ' *
a) AdveriCmcia:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da iníração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.
emissão de declaração de idoneidaíle para licitar ou contratar com a Administração Piiblica. pelo prazo tle até
? (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do listado do Paraná i
licilante t|ue:
L Com ocada dentro do prazo de validaile de sua proposta, não assinar o contratei:
2. Dei.xar de entregar documentação c.Kigida no edital:
-3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da e.vecução de .seu objeto:
.5. Não mami\er a proposta:
6. falhar ou fraudar na execução do contrato:
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MUNICÍPK) DE PLANALTO
CNPJ /V" 76A60.52(y^{)0(ri-16

Praça São Frnucisco ãe Assis, 1583 - CEP: S5.750-000
c-am i/; pia na li o @p ia na / to. pr.go v. h r

Fone: (046) 3555-8'IO() - Fax: (46) 3555-,S7 07
PLANALTO - PARANÁ

/. C oniporiai -sc de modo iiiidôneo:

8. l i/er declamçào Inlsa ou comeier Iríuide ll.scal.
Parágrafo terceiro - A inexeciiçao contraiuai. inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitara o contratado à multa de mora. que será graduada de acordo com a ma\ idade da infração, obedecido-,
os seguinte.s limites máximos
a) Ocorrendo aira.so. ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, iniustilicado o atraso, a
Contratada incidira em multa na ordem de 1% (um por cento) .sobre o valor total percebido pela C.ô>nira!ada.
por dia cie atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de de.scumprimenio total c7a obrigação, inclusive
no de lecusa do acijuclicatário em llrmar o contraio, ou ainda na hiptnese de negar-.se a efetuar o reforçõ da
caução, dentro de IO (dez) dias contados da ata de sua convocação:
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a quali|uer cbáusula ou condicão do contraio,
aplicada em tlobro na reincidência:
d) (}..)./{) (iiês décimos por cento) ao dia. até o irigésimo dia de atraso, sobre o valor da parle do fornceimciito
do tvbjeto:
c) 0..' . 0 (sete décimos poi cento) .sobre o valor da parte do lornecimenio do obieto em atraso por catia ilia
subsequente ao irigésimo:
O 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência:

g) 10 o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
pionogação. no caso dc resci.sao do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida delesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato
conlorme discriminado a seguir:
1) .ADVbRIhNC IA h.SCRIIA. com o intuito dc registrar o comportamento inadequado do licitanic c.ou
contiatado. sendo cabível apenas em lalhas leves que não acarretem prejuízos gra\cs ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Pederais n" 8.(i()6/9.3 c 10..52()'02. assim
como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás cominaçtãcs legais, garantida a
previa e ampla deíosa em processo administrativo,
3) a multa a que .se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmento o contrato e
aplK|ue as demai.s .sanções previstas na lei.
d) íi multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
-■)) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a^contraiada responderá pela Mia
dilcrença. que sera descontada dos pagamentos eventualmente dev idos pela Administração, ou. ainda, se for
o caso. cobrada judicialmente.
6) não tendo sicio prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido a contratada valor dc qualquer multa porventura imposta.
/) as muitas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o .seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
<S) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar c licitar e impedimento de
contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos prev istos nas disposições legais citadas.

Cont:rato Administrativo 199/2020 - Pregão 0.33/2020.
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município de planalto
CNPJ /V" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco dc Assis, 15S3 - CEP: S5.750-000
e-maih plaimlto@plajialio.pr.gov,br

fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 35.55-8101
®  PLANALTO - P.ARANÁ

bCino punidos com a pena cie deciaraçao de inidotieidade para (iciiar e coniraiar com a aciminisiravão.
eiujuanto perdurarem os moilvos deierminanies da punição ou alé que seja promovitia a reahiliiaçao pera.ntc
a auloridade competente para aplicar a punição, os que incorram cm outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágralo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de 12 (doze) meses a partir
da assinatura.

1 aiágiaio Seguiulo - O piazo de vigência e dc execução do presente contrato poderá ser prorrouadií p^ir
igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57. Inciso 11. da Lei l-ederal iC
8.666/9.Í e suas alterações.

CLÁUSULA DÚCIMA - DO RE.AJUSTE

1 tiiágialo 1 iiiiiciio - Os pieços dos objetos, constaittcs neste contraio, caracterizando vaku" unitári*.^ di>
i>bjeio são MXO.S L IRRLAJUSI ÁVEiS. salvo por lator superveniente t|ue caracterize a situação pre\ isia
na alínea '\\" do inciso Í1 do artigo 65 da Lei Federai 8666/{).'>.

Parágrulb Seguiulo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRA TADA. esta devc-ra
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-luianceiro do rornecimenio. por meio de apresentação de
planilha(s) deialhada(s} de custos seguindo a mesma metodologia da composiçàív cia proposta e
documentação correlata (lista de preços de labricantes. notas Hscais de aquisição de produtos e ou
matérias-primas, etc), qtie comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.

laiágiafo lerceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de l-^lanalio. este
deveiá com|)rovar o rompimento do equilíbrio econômico-ílnanceiro do contrato, em prejuízo da
Municipalidade.

latágraio Quarto - Fica lacultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiai, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a revisão tie
preços solicitada pela CON TRATADA.

I aiágialo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuai.s será concedida após a análise
técnica e jurídica do .VIunicípio de Planalto

- Lnquamo eventuais solicitações de revisão de preços e.stiverem sendo analisadas, a
CONl RAIADA não poderá suspender o Tornecimento e os pagamentos serão realizados a<vs preços
acordados no presente instrumenio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ticará o presente Contrato resciiuiidv}. mediante íormalizaçào. a.ssceurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

Contrato Administrativo 199/2020 - Pregão 033/2020 -f T"



MUNICIPíO DE PLANALTO

CNPJ N" 76A6(1526/0001'16
,  Pmça São Fniucisco de Assis, Í5S3 - CEP: 85.750-000
"  c-uioil: plfutãlto^úiplanalto.py.^ov.hr

J  W • • Pone: (046) 3555-87 00 - fax: (46) 3555-8101
-  PLA NA L TO - PA RA NÁ

a) nào cuniprimciuo ou ciimprimemo irregular de clíiusulas coniratuai.s:

b) a Icniiclào do seu cumpriiiiento. levando a Adiniiiislração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos scr\ iços nos pra/os estipulados:

c) arraso injusi incado. a Juízo da Administração, na execução dos serviços/objeio contratado:

d) nào entrega do objeto, sem Justa causa ou previa comunicação à Administração:

c) a subcontratação total do objeto deste Contrato, .sem prévia autorização do CON TK.A I .ANTi;,
associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou ttanslérència total ou parcial, bem como a Iti.sào.
cisão ou incorporação, que aíélem a boa execução do presente Contrato:

í) o desalendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e íTscalizar
a execução deste C laitralo. assim como a de seus superiores: g) corneiimenlo reiterado de lailas na execução
do contrato:

g) decretação de falência ou instauração de in.solvència civil:

li) dis.solução de Sociedade:

i) alteração social c a modillcação da finalidade ou da estrutura da empresti. que. a Jin/o da
.Administração, prejudiquem a e.xeciição deste Contrato:

J) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento. Justificados e deierminad(^s
pela máxima autoridade da esfera administrativa a t|ue está subordinada o CON TRA TANTI:; e exaraílas no
processo administrativo a que se refere o contrato amplo conhecimento Ptiblico;

k) ocorrência de ca.so fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução,
deste CAnitrato.

^ Parágrafo Segundo - O presente Contraio poderá ser rescindido ca.so ocorram quaisquer dos fatos elcncados
no art. 78 e seguintes da l..ei iV' 8.666.''93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR.A r.ANT!-. em caso de rescism^
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666./93.

CL.ÁUSULA DRCIMA SEGU.NDA- DA COMUNICAÇ.ÂO

Pantgrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato de\em ser feitas por escrito, e
einiadas airavé.s de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto. Praça São
ITancisco de Assis. 1583. Centro. CLP: 85.750-000 ~ Planalto. ITiraná.

C L.ÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCO.NTRATAÇ.ÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do
presente contrato.

Contrato Administrativo 199/2020-Pregão 03.3/2020. íÃtghtãb
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município de planalto
CNPJ N" 76.460.526/000016

Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 355 5-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLIC ÁVEL

0 presente Instrunienlo conlraiual rege-se pelas clisposigòcs expressas na Lei 10.520. de 17 de iiillio de
i.0()_ c suas allciaçoes. I.ci n*'. 8.666, de 21 ile Jiinlio de 1003. süu.s alterações, demais legislações aplicáx eis c
pelos pieceilos de direito público, aplicaisdo-se suplcti\aiiiente. os princípios da Teoria Cieral dos C ontratos e
as disposições tic direito [trivado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

(3s casos omissos serno resolvidos à luz da Lei ir\ 8.666/93. e dos princípios gerais de direito.

C1.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1  ica eleito o Foro da Comarca dc Capanema/PR. para dirimir toda e tjua!í|ucr questão oriuiuia de-.(e
instiumeiuo. lenimciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 1*. por estarem dc ítcordo com as
condições aqui cstipulada.s. lavrou-se o presente contrato em 02 (diia.s) vias de igual teor e para o monto
eleito, o qual. depois de lido e achado coníbrme. é assinado pelo CONTRATANTE. CONTRATAD.A e
testemunhas.

Planalto - PR. 19 de ouiubn^ de 2(i2t).

■t - - L
lN/\CIO JOSE WÉÍuIe" "
PREFEITO MUNICIPAL

.NqiELI GALHARDO
d^ANCIEI.I GAF.MARDO E CIA I.TDA

TESrEMüNI IAS:

.. t?... ;C'..
Cada S. Rech Malinsh

RG 10.036,365-1
CPF068.626699-'<''

Cezar^gusto Soares
CPf=l066.4S2.S49-03

WÍ3 9,S49.923-7
Pregoeiro

-''-t ■>-
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MUNÍCÍPIO ÜE PLANALTO

CNP] N" 76.46().526/00()l-I6
Praça São Francisco de Assis, :15S3 - CEP: S5.750-000

e-inail: p/analto@planallo.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-S'lOO - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRAI O ADMINISTRATIVO N". 2111/2020

PREGÃO PRESENCIAL N"033/202U

C ON I RA I AN I E: MUNICÍPIO DE PLANALl O. pessoa Juriüica de direiU) r'úblico Inlcnio. ctnn sede a
Prava São l-rancisco de Assis, if 1583. inscrito no CNP.i jÚ 76.-46().526/000i-i6. neste ato de\ idaniente
icpiescniado peio Preleilo Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, cm pleno exercício de seu mandato
e  lunçòe.s. hiasilciio. casado, residente c domiciliado neste \lnnicipi<.> de Planalto. Estado do ['arana.
portador da Cédula de identidade RG n" 5.846.23.3-0 e do CPEdMj- sob \f 815.418.219-04.

CON I RA r.'\D.'\: A.F. AUíO MECANICA I-ELFE.NS L'I'I).A. devidamente inscrila no CNP.I sob n."
79.476.990/0001-99, situada na Rua 7. .S/N. Centro Novo. Município de Planalto, estado do Partiná. neste ato
lepiosentado pelo .Administrador{a) o .Sr(a). PEDRO PELTE.NS, brasileiro(a). comerciante, portador(a) do
kCi n. 1958157 e do LPb .sob n." .>68.878.629-/2 re.sidente e doniicili;t(,lo(a). no Município dc í^lanallo.
esíad{> di> l'aianã. pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente c(>ntralo. que sc reücrá nos
termos da l.ei \T 8.666/93. de 21 de junho de 1993. a.ssim como pelas condições do Edital de" Prc^e,ão
Presencial N 033/2020 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações c
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(-) objeto deste contrato é a conlrtttaçào de empresa \ i.sando a prestação de scr\ iços dc manutenção
pteventixa e coiietiva. consertos e reparos mecânicos da Jrotti de nuu|uinas. veículos utilitários e veiculivs
pesados deste Município de Planalto-PR. nas condições fixadas nas clãu.stilas a seguir:

A.\'. AUTO MECANICA FELTEN.S LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca
"

Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 Prestação de serviços de

maiuiteiiçào preventiva e

correiiva. visando os consertos

e reparos mecânicos da Trota de

veículos pesados (caminhòes.

ônibus e micro ônibus) deste

.Município de Planalto.

Coníbrme relação consiatite no
anexo Vil.

A. F. AUTO

.MECÂNICA

l-ELTENS

LTDA

II 375 62.90 23.250.00

■> 1 Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos
e reparos mecânicos da frota dc
\eículos pesados (caminhòes.
ônibus e micro ônilius) deste

A. F. AUTO

MECÂNICA
FEI.TENS

LIDA

H 1. 125 62.00 69.750.01)

Conrralo Admini.strativo 201/2020 - Pregão 033/2020.
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município de planalto

CNPJ /V" 76.460.526/(}0(n-I6
Pviiça São Francisco de Assis, '15S3 - CEP: S5.75(P()00

c-nia il: planai to pia na l to. pr.gov. br
Fone: (046) 3555-S700 ~ Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Município (Ic Planalto.

ContVinnc relação constante no

anexo VII.
i

rOT.AL «>3.00(1,00

CLÁUSULA SLCUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Panigrafo Primeiro - Ituegram e completam o presenie Teniu) C\>niralual. para iodos os llns de direüo.
obrigando as parles em todos os seus lermos, as condições expressas no editai PRECiÃO ÍM^ESIINCIAL N \
0.13/2020. juntamente com seus anexos e a proposta da CONTR ATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

laiágtaío Único - Pela iniegral e saiislaiória compra dos objetos indicados na Cláusula Priiijeira a
CONTRATANTT; pagará à CON TRA ! ADA valor tola! de RS yõ.OOOdJO (noventa e três mil reais) daqui
por diante denominado -'VALOR CONTRATUAI

CLÁlíSÜLA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Para<íralb Primeiro - Os pagamcnios serão efetuados em parcelas de acordr) com o consumo do iViunicij)io.
nos preços pertinente a proposta da CONTRA'rAÍ.)A.

Parágrafo .Segundo - Os pagamenios pertinentes a presente licitação dar-.se-á até o 15'^ (décimo quinto) dia
mil e mediante apresentação da(s,) respectivaís) nola(s) nscn!(is) c de\idamenie acompanhada de Certidão
Negativa de INSS. EG ! S e Certidão Tributo Municipal.

Paragraío Terceiro - A Nota Fiscal de íátiiramento preenchida sem rasuras. com a descrição completa.
devKlamenie eertilicada pelo responsável da Secretaria Municipal de Administração, comprovando que o
objeto loi e.xecutado em conformidade com as condições estabelecidas no Edital. Attexos c Croiamiama:

a) (descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;

i)) Número do processo licitatório.

c) Número do Contraio.

Paragrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a reiKissar para a contratante, na proporção correspondente,
evemuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes o obieto do
piesenie edital, em lunçao de alterações na legislação pertinente.

Paragrato Quinto - Lm recaindo o dia de pagamento no sábadi). domiimo ou feriado, o paimmenío sera
eíeluado no primeiro dia iitil subsequente ao mesmo. " > -
Par:-.!.ralb Sexo. - O pugnniemo será eleiunclo atnnós de iransiacnciu olcirónica. pnrn conia cm nome dn
loNou JiiiKlici. cuiiu-aíada. a visu da laiur,i/nola llscal por nic aprcscniada. nos pra«>s doCmidos no
paragralo segundo desta cláusula.

Contrato Administrativo 201/2020 - Pregcão 033/2020.
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município de planawo
CNPJ N" 76.460.526/0001-16

Pvaçti São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
c-rnail: plana/to@planaihhpr.gov. br

Fone: (046) 3555-Sí 00 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Parájíralb Sélimo - Caso sc verillque erro na latura. o pauamento será suslajo ate cjue pro\ iJOneias
portincnies sejam lomadas por parte tia Conlraiatla. emiteiiic da laiiira.
Ptirá^ralo Oitavo - £m caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos
poderão licar retidos ate posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁüSüL.A QUINTA - DIRUITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o adimplemcnto total
do preseiiie Contrato.

Parágrafo Segando - Constituem obrigações da CONTRA TANTE;

b)

c)

d)

e)

D

Propi>rcionar todas as condições para que a Coiuraiada possa desempenhar seus serviços de acordo
com lis iletciininações do Contraio, do Edital e seus Anexais.
T.xigir o cumprimento do todas as obrigações as.sumida.s pela Contratada, de acordo com ar, cláusulas
contratuais e os lermos de sua proposta:
Notilicar íi Contralada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da e.xecuçào dos
serviços, lixando-lhe prazo para correção de tais irregularidatles:
l^agar a Contratada o valor resultante da prestação do .serviço, na Torma do contrato:
Zelar para que durante toda a \ igcncia do contraio sejam mantidas, cm compatibilidade com a<

edít-d''^'"^'' condições de habilitação e qualillcação exigidas no
Compele a contratante o recebimento. conTerência e atestado da.s notas li.scai.s emitidas nela
contratada; " '

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo determinado na Ordem de .Serviços de
í^gunda a sexta-feira no horário das 8:00 às 1 1:30 e das 13:30 às 18:00 horas, exceto lêriado.
devendo a emprc.sa apre.sentar relatório dos serviços prestadi>s.
A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação Ibrmal da Secretaria
iVlumcipal mteres.sada a qual deverá conter as seguintes inTormaçõe-s:
IdentiTicação da Secretaria Municipal .solicitanie:
Identificação do veículo;
Eocal onde .serão realizados os serv iços;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicilame.

o A prcslação dos serviços devera ser feilii nas insudações da empresa, com pcs.soal capacitado pttrti
' .""'l f" '("'ilfiuer imerrupção. seiiiío dc responsabilidade da coniraianic oae.siocamenio dos veículos, maquinas e caminhões até a empresa

d) l-:m caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de deslocamento ate a sede ,lt,
cmpies.1. .1 ptesiaçito dos .sen tços deverá .ser feita em locttl a ser delertiiinadrt tta Ordetn de serv iç.,.
expedida pela Secretaria .solicitanie.

''' rZ'' parados etn locais de açào dos sen iços. ttopi.i/í de ate 0.i (duas) hora.s após o recebimento da solicitação.

b)

Contraio Admiiilstrafivo 201/2020 - PregàoV33/2020.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPf N" 76A60.52b/0001'16
Praça São Erancisco lic Assis, /.IS'3 - CEP: 85.750-000

c-Duiil: phiiuiItoEjplaiiiilto.pr.^ür.br
Eütw: (046) 3555-8100 - f-a.x: (46) 3555-810'í

PLANALTO - PARANÁ

1) A Coniniinda dovcrã nlcslar na ordem de scrx iço e/oii rcc|UÍsiv"ào cmiiiila peio C oiuraianie o dia e
hora do ivccbimento dos veículos para c\ccuçào dos scr\ ii;os.

gl Quando nece^saida a sLihsiiiuiçào tla^. peças a empresa dc\er;i emitir laudo (.liscriminaiido o nioli\u e
icíaeionaiido íiomienoid/adainenrc as peças e enviar iui v)i"gào soliciiante para as prí>\ ivlencias
cabíveis.

li) Lm caso dc subsiiuiiçào das peças, as mesmas deverão ser enlregucs jimlo com o relatório
i) As peças que necessitam substituição serão tornecidas pela cv>nlraianie. somente apósa emissài> do

laudo.

j) A Comraiada deverá lornecer todas as ferramemas e instrumentos necessários a exccuçãt) dos
serviços.

k) A C»>niiaiada deverá manter o esiabciecinieiito em perteiias condiçòes de funcionaineniíi.
conservação e liinpe/a:

I) A Contratada responsabili/ar-.se-á pelo íornecimenio vios equipatnenlos tie Proteção Individual - LPi.
para manutenção das condições e.xigidas por lei quanta á saúde e segurança do irabaNio aos
luncionários que e.xectilttrao os serv iços. de acordo cttni a ieeislação \ ieeniei

m) A ( ontraiada devera executar com /elo e desire/a. não eximindo a empresa, tie qualquer eventual
prcjiii/o i\ ser causado resulianlc da [ire.stação de serviços;

n) .A Coniiaiada respondeiá pela guartia e conservação de todos os veículos caininliões inát][!inas a
serem reparados eonsertaihvs.

0) A t.onlialada deverá c.xeeuiai" os serviços dentro de assentados conceito^ éticos e de boa íeenlea.
cnv idaiKhí iodos os esiórços no sentido dc melhor atingir os objetivos da contratação.

p) A LinpieSíi Vencedora Hcará obiàgada a substituir, a suas expensas. ii(s) {úiicioís) que v ier a ser
recusado, sciulo que o ato ilo recchimenitv não importará na aeeitaçxux

q) Indepeiuieiuemcnle da aeeitaçãix o atljudicalário garantirá a qualidade íIo(s) ohjeio(s). obrÍgando-se
a substituir aquele que apresentar deleiiix

1 ) A (.ontralada se responsabih/ará por todas as despesms relativas ao pagamento dc seus emprcüados.
encargos iraballnstas. prcv idenclários. bem como imposto e taxas"liieidenles sobre o presente
eoiuraio. alem das dcspe.sas decorrentes dc mão de obra. eombusiiveis. luhrillcanie. pneus,
manutenção dos veícidos. materiais e equipamentos eorreiam pôr conta da Delentoni. assim como as
despesas relercntes aos seguros, bem como quaisquer danos eimsados a terceiros, correndo ainda por
sua coma o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

C I.Âl SL I A SK.XT.V - DO.S RKCT RSOS FINA.NCFJROS

Panigijilo Pnmeirn - Para cobcrliira das despesas dceorrenies desta licitação serão ulili/ados recursos

!)RrA\ÍrAl\l(!AS-' sogMi.Hcs DOTAÇÕI^S
DOIACÀO

Conta da despesa

o():5ú
0062Õ

Funcionai programática

o2.i(ív(m.i:2.o-ií")2.:im)?
05.1 16,15.-152.1501.2050

Contrato Administrativo 201/2020 - Pregão 0.33/2020.
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MUSÍCIPÍO DE PL-WALTO

CNP} N" 76.4b0.ry2(V(myi-16
Prnçti Siio Emin-iacü de Assis, Í5S3 - CEP: S5.7rd)-()(H)

e-uuiil: phuuilíoC-pliiHtüio.pr.gov.by
Eonc: (046) 3555-SU)0 - Fax: (46) 3555-cS707

PLANALTO - PARANÁ

0{)66()

oo:^2()

1)0750

01030

01-470

01700

025HO

02620

02950

03030

03130

05.H6.15.452.I50I

06.1 19.26.782.2601

06.12Ü.26.782.2601

07.121.12.361,1201

08.12-1.27.812.2701

09.126.10.301.100 r
10.144.08.244.o"8(ÍT
l l.133.20.606.200l .

13.136.18.54To8Õr
13.136.I<S.541.08()!.

14.138.13.3924 301.

3.3.90.39 (10.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.9"i),39.(10.()0.(H)00(^
3.3.90.39.0().()0.0n00[)

3.3.9().49,0().0(),00íh)0

3.3.90.39.0( 1.00.00000

3.3.90.39,00.00.(H)000

3.3.90.39.00.()0.()0"i'){Kr
3.3.90.39.00.IKJ.OOOOO

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

(I-AISILA - l)..\s S.A.NÇÒflS POR iN.\I)I.\lPLKNCIA DO CONTRATO - F VSF
COM RA l l Al. '

priinciro - Sem prejiií/t. das demais penalidades pre\ istas na louislaçào em \ ijior. o eomralo que
se loniar madiinpleiuc- ou etija Jusiinealiva não seja aceila pela Administrnvào. csiarã sujeito as seuuinles
saneoes emmilali\as ou não. eonlorine estabelece a i.ei de l.ieilaçòes,
Puráfii-alb si-uiido - A Contmiada iiiadimplenie .será aplicada loial ou paicialinenle. às sanções lemiis a
saber;

a) .A<.Kerlêneia:

b) Multa adininislraiiva. gradiiávcis contbrmc a gravidade da intraçài»:
et Suspensão temporária de panieipaçüo em liellaçào e impedimento de contratar com a .Administração.
etmssau de declaraçao de idoneidade para licitar ou contratar com a Adminisrraçào Pública, pelo pra/o de ate
(emeo) anos e inclusão na lista de impedidos de l icitar junto ao rribunal de Conta do l Atado do Paraná a

liciiante ipie

1. 6 oinocada dentro do pra/n de \ alidade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no editai:
3. .Apresentar documentação falsa:
4. Luscjar retardamento da execução de seu i^bjelo:
.3. Não mami\ cr a proposta:
6. I tilhar ou Iraudar na execução do cxmiraio:
:. C mnporiar-se ile modo inidõneo:
8. fizer declaração falsa ou cometer fraude üscal.
Paragraln terceiro - A iiiexecuçãn cunlralual. inclu.sixe por atraso injustificado na cxccuçàn do contraio
Mi.)eMaia o contratado a multa de mora. que será graduada de acordo com a mavidade da infração, ohedecid.^s
os segumies limites máximos

a) (Jcorrendo atraso, ou não reali/ação da entrega objeto confomie contratado, iniusiilicado o atraso a
oniiatada incidira em multa na ordem de 1"-. (um por cento) sobre o wilor lotai pereebidi^ pela Coiiiratada

por üia tie atraso na entrcea.

Contrato Administrativo 201/2020 - Pregão 033/2020.
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MUNiaPIO DE PLANALTO

CNPf N" 76.460.526/0001-16

Praça São Fraucisco de Assis, 15S3 - CEP: S5.750-001)
e-nia i /; p lana i to @p Ia na lio. pr. gov. h r

Fone: (046) 3535-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

b) H)% (de/ por cento) sobre o valor do contraio, em caso de desciimprimento iolal da obrigação, inclusive
no de lecusa do adjiidicalário cm lirniar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a eletuar o reforço <la
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ala tie sua comocação:
c) I tV/o (dez poi cenio) sobre o valor do contrato por inlraçâo a tiualqucr cláusula ou condição tio contrato,
aplicada em dobro na reincidência:
d) O.ji /o (tiê.s décimos porcento) ao dia. até t> trigésimo dia de airast). sobre o \aIor tia parte dt» fornecimeiUt^
do objeto:
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornccimenlo do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo:
I) 2% (di>i.s pivr cento) sobre o vaktr do ct>ntrato. por iníração à qualquer cláusula ou ct>ndiçàt> do contrato,
aj}!içada em dobro na reincidência:
g) 10/O (dez ptM cento) sobre o valoi" ttvial dt^ perítxitv de vigência ilt) contraie». c»tniatios tia ultima
prorrogação, no caso de rescisão do contraio por ato unilateral tía administração, motivado por culpa da
Ctxilraiada. garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis:
Piirágrafu quarto - Para a aplicação das penalidades previ.stas .serão levadas cm conta a naturez.íi c a
giavidade da lalta. os prejuízos dela advindos para a Administração Pública ea reincitléiieia na prática do ato
conforme di.scriminado a seguir:
1) ADVPRTHNCIA PSCRff.A. com o intuito de regi.sirar o comportamento inadequado do liciiantc e/ou
contiaiado. .sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao municipio.
2) Constituem ilicilos administrativos as condutas (trevistas nas Leis Federais \f 8.666/03 e 10.520 02. assim
como em decreto regulamcntador do pregão, sujcitando-se os infratores ás cominações legais, garantida a
prev ia e ampla defesa em processo administrativo.
.>) a muita a que se lelere este item nao impede que a .Administração rescinda unilateraimente o contrato e
aplique a.s demais sanções previ.sta.s na lei.
d) a multa, aplicada apó.s regular proces.so administrativo, será descontada da garantia do contratado lãlto.sii.

o valor da multa e.xceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a^^contraiada responderá pela sua
dilereiiça, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Adrnini.stração. ou. ainda, se for
o ca.so. cobrada Judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de desccmtar diretamente do
pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porv entura imposta.
7) as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório c o seu pagamento não e.\itnirá a contratada
d.i Ic.sponsabilidade por perdas e danos decorrentes das inírações cometidas.
8) serão puntdos com a pena de su.spensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
cotnratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) .serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar co^m a administração,
enquanto perditraretii os motivos determinantes da punição ou até que seja protnovida a reabilitação perante
a autoi idade competente para aplicara punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CL.ÁUSÜL.A NO.N.A - PR.AZO.S

PiiragraJb Primeiro - O prazo de e.xecução do objeto do presente Contrato .será de 12 (íIo/c) meses a partir
da assinatura. '

Cotilralo Administrativo 201/2020 - Pregão 033/2020.
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município de planalto

CNPj N'' 7b.46(l526/()0(ri-í6
Praça São Francisco (ie Assis, I5S3 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@plaualto.pv.gov.br
Fone: (046) 5555-S100 - Fax: (46) 3555-810!

PLANALTO - PARANÁ

I aiii<íiaí() Sofiuntlo - O prazo de vigência e dc exccuçílo do prcsciUc comraio poderá ser prorrogadvi por
Igual período, dcsle que haja imeresse da adininisiração. nos lermos do Arliuo 57. Inciso 11. da Lei l-Ixieral ir~
8.666-93 c suas alicrações.

CLÁUSULA DKCIMA - DO REAJUSTE

l'aragnir<) Primeiro - Os preços rios objetos, conslimtes neste contraio. cítiitcteriziiiKlo o valor tinitário do
olyeto são I-pOS E IRREA.IUSTAVELS. salvo por lator superveniente c|ue caraeterixe a situação prev ista
na alínea d do inci.so II do arligo 65 da l .ci Federal Sóêft/Oj,

Faragrafu Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão dc preços pela CONTRA TADA, esta deverá
^ comprovar a quebra do equilíbrio ccoiiômico-ílnanceiro do Toriieciinento. por meio de apre.senlaçáo dc

planilha(.s) delalhada{s) de cu.stos seguindo a mesma metodologia da composição da proposta e
documentação eoiTelaia (li.sta de preços de {abricame.s. notas li.scai.s de aquisição de produtos e ou
inaierias-prunas. etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
a\ençadas.

Paragralb Terceiro - Na hipótese dc solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-íuianceiro do contrato, em preiuí/o da
iViunicipalidade.

Píirágralo Quarto - Tica lacultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercadt^ para
Mibsidiar. em conjunto com a análise dos requisitos dos siibitens anteriores, a deci.sào quanto a revisão de
preços solicitada pela CONTRATADA.

I ar àg! ato Quinto - eventual autorização da rev i.sao dos preços contratuais será concedida após a análise
técnica e jurídica do Município de Planalto

-.'-••"I"'""" vvoutuiiis solicitaçÒK tlc revisão dv pireço.s estivc-fcm svtido tmali.sudus. a(.(.)Ni RAIADA nao podeiii sti.spcttder o Ibtnccimcmo e os puuumciitos serão rcalixndos a,.s pre-ço.
acordados no ])re.senle instrumento. '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIVILIKA- RESCLS.ÃO

Pai-agralo Primeiro: 1-icará o presente Contrato rescindido, mediante íórnialização. a.sseeurado
contraditório c a deíesa. no.s .seguintes casos;

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais:

i>) ^ a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impos.sibilidaile da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

e.i atraso mjustiricado. a juízo da Administração, na execução dos serviço.s/objeto contratado:

d) nao entrega do objeto, .sem justa causa ou prévia comunicação á .Administração:

Contrato Administi-ativo 201/2020 - Pregão 033/2020. " ' ^ ̂
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MU^;lClPIO DE PLANALTO

CNP} iV" 7íi.460.526/0007-76
Praça São Francisco ãc Assis, 7562 - CEP: 8,5.750-77077

e-auu'l: planalUFíjjplaiialto.pa-.^ov.br
Fone: 70467 5555-87077 - Fax: Í4b) 5555-870/

PLANALTO - PARANÁ

c) a siihcinUnitação total tio objeto deste Contrato, sem prévia luiliHi/ação do Ct )N 1 KATAN ü
assoeiavão da CONTRATADA com otiirem. a cessão ou transierencia total iut parcial, bem como a fiisao!
cisão ou iiicorporavãtv que afetem a boa eNccuçfu^ do presente Contraio:

15 t! desaieiidimenlo das deierminaçòes reeiilares da aiiioridade dcsiynada para acompanhar e llscali/ai
a execuvàti deste Contrato. a.ssim como a de seus superiores; g) comeiimenio reiterado de lalias na e.xecucáo
do contrato:

u) decrclai;üo de falência ou instaiiravào de insoK ència ci\ ii:

li) dissolução lie Sociedade:

■ I alteração social e a motiiíicação da Iinalidade ou díi e.striiluni da empresa, uue a iui/o da
Administração, preiudiquem a execução deste (.'omrato:

j! la/oe.s de mierosse publico de alia relc\áncia e amplo coiihecimenlo. justitleados e determinados
pela maxima amoridade da esfera administrati\a a que esiã subordinada o CONTRA l ANTL. e exaradas no
processo administratixo a que se refere o contrato amplo conhecimentix Público;

k) ucoiiencia de caso loriuiio ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
deste ( oniraln.

P:irá»rafü Segundo - O piesenie Contraio poderá .ser rescindido caso ocorram qtuiisquer dos fatos clencados
no arl. , S e segumlcs da Lei if 8.67)6 03.

Paragrafo rcrccii-o A CON I RA lADA reconhece os direitos da C tJN'1 RA I AN íi;. em easo de rescisão
admmistratoa pre\ isia no nn. 77 da Lei \f 8.7)7>6/03.

C l .ÁCSl LA DIX Í.MA SfXilíNüA - DA COiVIUMC.ACÃO

Paragraío ínico - As comunicações necessárias em ra/ão deste C onlraio devem ser feitas por escrito e
uuiadas aiiaxes de cana registrada, oii protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto. Praça São
I  I.metseo de Assis. L^8j. Ceiiiru. ( f.P: 8o.750-(»i)() - idanalio. Parana.

C l.Ái;Sl IA DKC IMA TERCF.IKA - SUBI UM KATACÃO

l'ar:,sr:ilo Úiiini - \ào seni pcrniiliil;, a si,ba.i,liala\:fl,> lolal ou parcial para a cxccucàn do objeto do
presente contrai»).

CL.ÁliSCLA DKCT.VI.A QUAR'1 A - LIX.T.SI.A<, Ã<) .APLIC.ÁV JT,

o prcsL-Mlc liisirunicnto conlralual reac-sc pelas disposições expressas na lei ir 10.521). de 17 de julho de

PC ; oTT - 1 J"""" «Ii-7,çòcs, de,,,ais legislações aplicáveis e
Ô, ; , " " r'- ^"Plemaiuenle. os priucpios da Teoria C le,-ai dos Conuauos eas (lisposi^ocs de direito privado.

CT.Ál SCLA DKCi.MA QLTM A - C.A.SOS O.MISSO.S

Contrato Administrativo 201/2020 - Pregão 055/zõm
--A-. Página H
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MUNICIPIO DE PLANALTO

CNPJ N" 76A60.526/OOOD16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-maih lAanalto@plcinalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-SlOO - Fax: (46) 355Õ-SWI

PLANALTO - PARANÁ

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n^'. 8.666/93. c dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EORO

f ica eleito o l oro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda c qualijucr questão oriunda deste
insirunienio. remmciando~se a outro por mais privilegiado que o seja. \í por estarem de acordo com as
condições aqui estipuladas, lavrou-se o pre.seme contrato cm 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo
eleito, o qual. depois dc lido c achado conforme, c assinado pelo CONTR.ATAN Ti:. CON'i RA'1 AD \ e
lesienumhas.

Planalto - PR, 19 de outubro de 2020.

J
INÁCIO .lOSÉ WERLÊ
PREFEITO MUNICIPAI

■■■ / '

auto mecânica feltens li da
N^IE

:STEiVlUNIIAS;

LÁ.. .il .j

Caria S. RechMalinski
RG 10.036.363-1

CPF068.626.699-40

}\}AJ^

Cezar Augusto Soares0^^452.549-03
RG 9.849.923-7

pregoeiro

Coiirrato Administrativo 201/2020 - Pregão 033/202(1
Página 9
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Relatório de Cotação: manutenção de veículos pesados

Pesquisa realizada entre 11/05/2021 09:06:51 e 11/05/2021 09:06:20

ií; ;ii.: ;Ji;. 1 ! /O" ^ O'- Pi nP i-j; -lo. I /p.

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020, os preços constantes nesse relatório
atendem ao Inc. I Art. 2°, (Portal de Compras Governamentais - www.comprasgovernamentais.gov.br), §2° do Art. 5°, (o
resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como Inc. II e III do Art. 5°.

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item.

73 tfe >ígosíc) TO Ví em dxumertfo çt/e
içãü do vakyestimado.'

Item 1; manutenção de veículos pesados - parte mecânica

PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 69,67 (un)

PERCENTUAL PREÇO

MÁXIMO

RS 69.67 RS 69.57

Valor Global: R$ 69,67

Valor do item em relação ao total

# 1) manutenção de...

Quantidade de preços por item

Detalhamento dos Itens

Item 1: manutenção de veículos pesados - parte mecânica

Preço Estimado: RS 69,67 (un) Percentual: - Preço Máximo: RS 59,67

Quantidade

1 Unidade

Descrição

manutenção de veículos pesados - parte mecânica

Média dos Preços Obtidos; RS 69,67

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1. Mediana das Propostas Finais
Inc lArt. 5" da IN 73 de 05 de Agosto de2020

órgão: PREF.MUN.DE UBIRATA D,,3^ ^2,0,^2021 09:0.
Objeto: Contratação parcelada, por meio de registro de preços, de serviços mecânicos Modalidade: Pregão Eletrônico

para manutenção preventiva e corretiva das maquinas e caminhões da coo cuí
onr. olM

secretaria de viaçao e serviços rurais..
Identificação; Nopregão 222021 / UASG-987933

Lote/Item: /I



Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica - Manutenção de veículos
pesados - parte mecânica

CatSer: 5878 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

27.014.321/0001-00 HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS El RELI
*VENCEDOR*

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/04/2021 10:55

Fonte: ww\A/.comprasgovernamentais.gov
br

Quantidade: 130

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 64,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica, serviços mecânicos por hora para Motoniveladora Caterpiliar 120H frota 06

Telefone:

(45) 3224-7634

Endereço:

RUA REGENTE FE1JO,107

82.374.646/0001-01 RODAMOTRIZ COMERCIO DE PECAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos Motoniveladora Caterpiliar 120H - Frota 06

RS 65,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA RIO NEGRO, 686

Telefone:

(45) 3227-2683

02.911:351 /OOOl -80 CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos na Motoniveladora Caterpiliar 120 H. Frota 06.

R$ 69,00

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2935
Telefone:

(45) 3038-8737
Email:

ecpadrao@brturbo.com.br

08.336.591/0001-84 COMPEC-COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado
Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos na Motoniveladora Caterpiliar 120 H. Frota 06

R$ 78,00

Estado:

PR

Cidade:

Santa Tereza do Oeste

Endereço:

R INTERNACIONAL, 3354
Telefone:

(45)9134-8838

29.607.386/0001-86 WESTRACTOR PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI- ^ R$155,00
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Manutenção de veículos pesados - parte mecânica. O prazo de validade da proposta de preços é de noventa dias a partir da data da sessão.
Estado: Cidade: Endereço:
PR Cascavel RUA CRISTOVAO COLOMBO, 1310

Telefone:

(45)9911-5652

35.905.444/0001 -13 OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Seiviços mecânicos por hora para serviços diversos na Motoniveladora Caterpiliar 120 H. Frota 06.

Endereço. Telefone: EmaiL
AVENIDA ARACY TANAKA BlAZETTO. 9304 (45) 3036-7394 optimatratores@gmail.com

00.778.049/0001 -70 CATERVEL COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviços mecânicos por hora para sen/iços diversos na Motoniveladora Caterpiliar 120 H. Frota 06.

RS 158,50

RS 159,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

R PORTO VELHO. 71
Telefone:

(45) 3227-4844/ (45) 9104-9557
Email:

jrmiotto@hotmail.com

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melhores Propostas Finais
Inc. I Ari. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREF.MUN.DE UBIRATA
Data; 12/04/2021 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

RS 70,00

li
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Objeto: Contratação parcelada, por meio de registro de preços, de serviços mecânicos
para manutenção preventiva e corretiva das máquinas e caminhões da

secretaria de viação e serviços rurais.

Identificação: N<'Pregão:222021 / UASG:987933

Lote/Item: /4

.  _ _ Ata: Link Ata
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica - Manutenção de veículos .

»  - ■ Adjudicação: 12/04/2021 10:55opsann^ - nartp mpranir-a '

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
pesados - parte mecânica

CatSer: 5878 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica
br

Quantidade: 120

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

27.014.321 /DOOl -00 HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS EIRELI
*VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 69,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: 4 • Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica, serviços mecânicos por hora para Motoniveladora Caterpiliar 120K, frota 171

Endereço:

RUA REGENTE FEIJO,107
Telefone:

(45) 3224-7634

82.374.646/0001 -01 RODAMOTRIZ COMERCIO DE PECAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos Motoniveladora Caterpiliar 120K - Frota 171

RS 70,00

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RUA RIO NEGRO, 686
Telefone:

(45) 3227-2683

02.911.351 /OOOl -80 CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos na Motoniveladora Caterpiliar 120 K. Frota 171

Endereço: Telefone; Email:
AVENIDA TANCREDO NEVES, 2935 (45)3038-8737 ecpadrao@brturbo.com.br

R$71.00

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 Melhores Propostas Finais
ínc / Art. 5° da IN 73 de 05 de Agosto de2020

Órgão: PREF.MUN.DE UBIRATA

Objeto: Contratação parcelada, por meio de registro de preços, de serviços mecânicos
para manutenção preventiva e corretiva das máquinas e caminhões da

secretaria de viação e serviços rurais..

Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica - Manutenção de veículos
pesados - parte mecânica

CatSer. 5878 - Manutenção de veículos pesados - parte mecânica

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

02.911.351/0001-80 CARTER BRASIL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
*VENCEDOR*

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviços mecânicos por hora para serviços diversos no Rolo Compactador Hanm 3411, ano 2010, Frota 110.

R$ 61,00

Data: 12/04/2021 09:04

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:222021 /UASG:987g33

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/04/2021 10:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.
br

Quantidade: 70

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 59,00

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2935
Telefone:

(45) 3038-8737
Email:

ecpadrao@brturbo.com.br

36.905.444/0001 -13 OPTIMA COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA
Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrtção; Serviços mecânicos por hora para sewiços diversos no Rolo Compactador Hanm 3411, ano 2010, Frota 110.

R$ 60,00

3/4



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Endereço: Telefone: Email:

AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO. 9304 (45) 3036-7394 optimatratores@gmail.com

27.014.321 /0001 -00 HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS MECÂNICOS El RELI r$ 64,00
Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica, serviços mecânicos por hora para Rolo Compactador Hanm ano 2010 frota 110

Endereço. Telefone:
RUA REGENTE FEIJO, 107 (45) 3224-7634

2)€
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MUNICÍPIO DE

PIANALIO
'Km ^ M Siwty. '

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 10 de maio de 2021

DE; Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para
contratação de empresa visando a prestação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de máquinas e veículos pesados
deste Município de Planalto-PR, conforme especificações e quantidades descritas no
Termo de Referência, para atender as Secretarias Municipais, encaminhamos;

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
a fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
a  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação/contrato;

do instrumento

Departamento Jurídico;
a fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

1.)n)i 1 C- 2^ Ofv
Luiz Carlos Boní

Prefeito IVIunicIpal.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de maio de 2021.
Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas e veículos pesados deste Município de Planalto-
PR, conforme especificações e quantidades descritas neste termo de referência e no
edital de licitação, para atender á administração e às secretarias que dele fazem
parte, deste Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
10.05.2021, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que

DE:

PARA:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.1 16.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.1 19.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2071 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02190 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00000

02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

^  C(^iaimente,

ABO

ê Finanças

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - 0.1. RG 3.654.820-7 - PR
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO N° ..../2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1-PREÂMBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993. suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia , ás (....■l horas, no Prédio da
Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto. Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
MIcroempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente Interessada nos Itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às ...:....h ( ) horas do dia

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -wwv/.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 as 11:30h e 13:30 as 17:30h.

2 - Dp OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de
máquinas e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

ITEM I QUANT.
LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

OBJETO

Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões.

PREÇO
UNIT.

de R$62,00

PREÇO
TOTAL

R$23.250,00



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.

02 375 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de

máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

R$67,00 R$25.125,00

TOTAL R$48.375,00

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1125 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de

veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.

R$ 62,00 R$ 69.750,00

02 1125 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de

máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de lícítacão.

R$67,00 R$ 75.375,00

TOTAL R$145.125,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$193.500,00 (cento e
noventa e três mil e quinhentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 01 foi destinado ao
cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de
R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

O
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LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000
Planalto - PR

DATA:

HORA: horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o

ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, situadas a uma distância
rodoviária de ate 10 (dez) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de
Planalto, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Publica; ^
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
nao funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja socio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes)-
5.1.1 - A licitante devera apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Preqoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único

modelo^ ̂  procedimento licitatório no interesse da representada (conforme

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes o
credenciamento sera efetuado da seguinte forma:
5.2.1 — No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia)-
5.2.12 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

Ações^ " Administradores, no caso de Sociedades por
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

'  3
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Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II). firmada pelo
representante legal da licitante. nos termos do seu Ato Constitutivo Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIÍ do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
c >. H iy/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar5.4.1- Declaraçao de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa

licitação máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1 deverá

hítnV/nTnolr®"*® EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:http.//planalto.prqov.br/upload/downloads/esProDost3.eyfit e apresentada na forma
® n-, alimentação do sistema de apuração, e ainda serimpressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante

nrfíprpn r ® impressa por meio mecânico ou informatizado!
em S hmnrn T T" "f deste!sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser

nn condiçoes estabelecidas neste edital e preferencialmente
ülZTnltníVeSi"' disponibilizada eletronicamente pelo
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a) Dados da Empresa. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluír-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e Indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos!
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federai
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
MUNICÍPIO DE PL7\NALTO

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

_3í7
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES;
8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N" II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Regularidade Fiscal

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
Uniao, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

3^0 tJ'
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9.2.'L4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa!
vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de lulho de 2011. ^ ^—-

9.2.4 - Documentos Comolementares-

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

'■ de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 1° daConstituição Federal (anexo V); ^

localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
oa seae da empresa;

~  Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquerde que atendeu satisfatoriamente ao objeto emquantidade e características compatíveis objeto da licitação;
9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:
9 3 1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original
ou aLíem i® autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
mediante ^ ® ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;

o [V"
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artiao 43 6
5°. da Lei n° 8.666/93. '

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licítante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6-Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação'
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - Pr'
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habiliíaçao devera ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturara e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3 9- Não serão aceitos documentos apresentados por melo de fac-símile, admltlndo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de Ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO;
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das

^
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propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
jDropostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item. ^

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
bdital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
OS respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente uessivos e
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10 2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
®^bitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor

preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

rnnlt- ^o^ver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas®^bitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores

°  para que seus autores participem dos lancesverbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que

'T s^^essiva, em valores distintos e decrescentesficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da

2)01^''
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menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso nâo mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas ás ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso nâo se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E

^  ̂ 11



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/OOOM 5

Fone: (46)3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
123/06.

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006. caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006. tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço. e. assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As rnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5-Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro^ (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes Interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao 5na! da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A execução dos serviços deverá ser realizada após a emissão da Ordem de
Serviços, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas, exceto feriados, devendo a empresa apresentar relatório dos serviços prestados.

11.2- A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação
formal da Secretaria Municipal interessada a qual deverá conter as seguintes
informações: ^
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Identificação do veículo;
c) Local onde serão realizados os serviços;
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
11.2.1 - para a contagem do prazo, deverá ser observada a especificação e
complexidade do serviço a ser executado, devendo ser colocado como prioridade
aqueles serviços e reparos que puderem ser realizados imediatamente.
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11.2.2 - Não sendo razoável a execução imediata, será informado junto ao
requerimento do item 11.2 o prazo máximo para execução do serviço / reparo.

11.3- A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com
pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo de
responsabilidade da contratante o deslocamento das máquinas e caminhões até a
empresa.

11.4- Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de
deslocamento até a sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita em
local a ser determinado na Ordem de serviços expedida pela Secretaria solicitante.

11^5- A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de
ação dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação.

11.6- A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo
Contratante o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços.

11.7- Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo
discriminando o motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar ao
orgão solicitante para as providencias cabíveis.
11.7.1- Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto
com o relatono. ^

11.7.2- As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante
somente após o cumprimento do que se pede no item 11.7.

11.8- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a
execução dos serviços.

11.9- A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de
funcionamento, conservação e limpeza;

11.10- A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei quanta à
saúde e segurança do trabalho aos funcionários que executarão os serviços de acordo
com a legislação vigente;

11.11- A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa de
qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços;

11.12- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os
veiculos/caminhoes/maquinas a serem reparados/consertados.

I  contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
L contrataçã^^^ envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
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11.14- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas. o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

11.15- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.16- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- Â proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistència de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o Instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL i-A5»t
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber: ^
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que-
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10%. (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% ̂dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 1() /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da úl6ma prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

Al^yERTÊNGIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n®
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da qarantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta a
contratada respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7)^ as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
analise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
^0*^0 fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa deINSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados

DOtJçoÊs ÔSjrMÊÍttRIAs""
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DOTAÇÃO
Conta da despesa

00250
00620
00660
00720
00750
01030
01470
01700
02580
02620
02950
03030
03130

Funcionai programática
02.103.04.122.0402.2007

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

13.136.18.541.0801.1056

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação c

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00,

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

3.3.90.39.00.

ie recurso

.00.00000

■00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL r\° /2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

14.8- Em caso de_ não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR- na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6= feira, no horário compreendido
entre as 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providencias ou impugnar o ato convocatório.

^  ® assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art109, da Lei n® 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03{três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15 5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelato^nos ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
16.2 - O prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por igual
período, deste haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,
da Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de

rONTRAT^MT^ T? Município de Planalto, que será denominada deUNIRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA a

Ed?tal°e seus A^ normas legais e regulamentares, além das previstas neste
17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão
sera formalizada por intermédio de instrumento contratual.

Ilr h1' de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderãoser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.
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17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 8 1° da Lei n°
8.666/93. ' >

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos á presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, sao complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva ao direito de revogar ou anular esta licitação
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licteção não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Pianaito. Ate a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
iicitaçao, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
Idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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19 - ANEXOS DO EDITAL
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo;
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, ... de de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

J
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../2021

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../ 2021

ANEXO ílí - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

O  representante legal da
empresa na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../ 2021
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório. sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ..../ 2021
Instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados ínidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maü: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: ̂

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..../ 2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

O  representante legal da
empresa ^ na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021,
Instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°...../ 2021
PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro!
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°747 491 029-
20.

CONTRATADA: _ devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° ^ com sede à

'  Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.° ,
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° / 2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de
máquinas, veículos utilitários e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

ITEM I QUANT.
LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

W1 OBJETO PREÇO
UNIT.

Fl Prestação de serviços de R$
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de

veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edita! de
licitação.

Fl Prestação de serviços de "RS
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de

máquinas deste Municíoio de

PREÇO
TOTAL



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM I QUANT.

1125

1125

Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

TOTAL R$

OBJETO

Prestação de serviços de R5
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.
Prestação de serviços de R$
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

PREÇO
UNIT.

de R$

PREÇO
TOTAL

TOTAL R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° / 2021. juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Clausula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
í  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Municipio, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(ls) e
devidamente acompantiada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Paragrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preencfiida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
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de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo determinado na Ordem

de Serviços, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30
ás 17.30 horas, exceto feriados, devendo a empresa apresentar relatório dos
serviços prestados.

b) A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação
formal da Secretaria Municipal interessada a qual deverá conter as seguintes
informações:

3c
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Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Identificação do veículo;
Local onde serão realizados os serviços;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

1. Para a contagem do prazo, deverá ser observada a especificação e
complexidade do serviço a ser executado, devendo ser colocado como
prioridade aqueles serviços e reparos que puderem ser realizados
imediatamente.

2. Não sendo razoável a execução imediata, será informado junto ao
requerimento do item 112 o prazo máximo para execução do serviço / reparo.

c) A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com
pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo
de responsabilidade da contratante o deslocamento dos veículos, máquinas e
caminhões até a empresa.

d) Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de
deslocamento até a sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita
em local a ser determinada na Ordem de serviços expedida pela Secretaria
solicitante.

e) A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de
ação dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da
solicitação.

f) A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo
Contratante o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

g) Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo
discriminando o motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar
ao órgão solicitante para as providencias cabíveis.

h) Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto
com o relatório

i) As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante,
somente apósa emissão do laudo.

j) A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários
a execução dos serviços.

k) A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de
funcionamento, conservação e limpeza;

I) A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei
quanta à saúde e segurança do trabalho aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente;

m) A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de
qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços;

n) A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os
veículos/caminhões/máquinas a serem reparados/consertados.

o) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação.
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p) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

q) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

r) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÃO
Conta da despesa

00250
00620
00660
00720
00750
01030
01470
01700
02580
02620
02950
03030
03130

Funcional programática

02.103.04.122.0402.2007

05.116.15.452.1501.2050

05.116.15.452.1501.2053

06.119.26.782.2601.2067

06.120.26.782.2601.1066

07.121.12.361.1201.2036

08.124.27.812.2701.2069

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.1058

13.136.18.541.0801.1056

13.136.18.541.0801.2055

14.138.13.392.1301.2047

Destinação de recurso

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1' dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato"2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Paragrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 100/0 (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3/0 (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7/0 (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2/0 (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
cJa ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;
Paragrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Publica e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

« administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°«.506/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores as cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta. ^

as multas previstas neste item. não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de 12
(doze) meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artiqo 65
da Lei Federal 8666/03. ^

hipótese de solicitação de revisão de preços pela
UUN I KAIADA, esta devera comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma rnetodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida apos a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juizo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
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1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
publico, aphcando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios qeraís de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PLANALTO

Luiz Carlos Boni

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento licltatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
para a frota de máquinas e veículos pesados para o Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 10 de maio de 2021, as
quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.

2. Destaco que a solicitação fora realizada por diversas secretarias do
Município.

3. Foram anexados os contratos anteriores com o Município de Planalto e
pesquisa junto ao banco de preços o que serviu de base de cálculo para a
estipulação dos preços da licitação.

4. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 10 de maio de 2021;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 10 de maio de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 10 de maio de
2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

g) Minuta de edital e contrato

6. Na seqüência, em data de 18 de maio de 2021 o processo foi
remetido a esta Procuradoria novamente, para a análise prévia dos aspectos

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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jurídicos da minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38,
parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de
assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaP,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade llcitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

11. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

12. A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento.

13. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 0° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

14. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade llcitatória compatível com a legislação pertinente.

' Art. I" dü l.ci n" 10.520/2002; "Pani aquisição ãe heiis serviços cuinuns. poderá ser adoiada a liciutçõo na modalidade de
pregão, i/ue será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente dejinidos pelo edital, por meio de
especjicações usuais no mercado."

^ Art. 11. As compras e contralat;òes de bens e servidos comuns no âmbito da União, dos Sstados do Distrito Federa! e dos Municípios quando efetuadas pelo

sistema de registro de pre<;os previsto no art. IS da Lei n'8.666. de 2! dejunho de t993. poderão adotar a modalidade de pregão, contorme regulamento especifico
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15. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. Oriento se^a realizada a contratação via Ata de Registro de
Preços.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

17. O pregão é regido pela Lei n® 10.520/2002, o Decreto n° 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n^ 8.666/93.

18. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe;

I' a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor.

19. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

20. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
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encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

21. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

22. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodológica mente.

24. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeieça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado peto Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame peia
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

^ Lei n" 10.520/2002. an. 3". 1: Decreto n" 3.555/2000. an. 8". III a.
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28. Para a Ücitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n® 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão
4.561/2010-ia CãmaraT

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsávei pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);
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d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

!)■

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
mlcroempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso, houve a juntada dos contratos anteriores com o
Município de Planalto-PR e pesquisa 1unto ao Banco de Preços.
40. Saliento que a pesquisa de preço é responsabilidade da CPL e o
lançamento do valor escorreito de mercado engloba a responsabilidade da CPL e da
Administração Municipal, sendo que a prática de sobreoreco poderá acarretar em
dano ao erário.

41. No presente caso, conforme consta do termo de referência, os valores
para lançamento da presente licitação são idênticos aos valores contratados
anteriormente, estando, ao oue tudo indica, dentro dos parâmetros existentes no
Banco de Preços.

42. Portanto, pelas informações constantes nos autos, o preço de mercado
se manteve o mesmo do ano anterior.

2.4. Das Exigências de Habilitação

43. A Lei n® 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional^
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

44. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

" Art. 18. i da LC n" 123/2006: Art. 6° do Dccrclo \f 6.204/2007 e art. 34 da l.ei n" 1 i .488/2007.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

45. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

45. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

47. A Lei n° 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

48. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

49. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

50. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto 0°
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

51. Segundo o art. 21, incisos VIU e IX do Decreto n° 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

52. Caso a Administração Municipal entenda que o quantitativo será
utilizado na sua inteoralidade. o preoão ooderá ser realizado da presente forma,
caso contrário, sugiro que a contratação se dê por Ata de Registro de Preços, dada
a natureza da contratação.
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CONCLUSÃO

53. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente

parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licítatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.656/93;

b) Recomenda-se exigir dos lícítantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Oriento, contudo, seja realizada a contratação via Ata de Registro de
Preços caso a Administração não tenha certeza do quantitativo que será
contratado;

e) Oriento a realização de conferência dos preços que estão sendo lançados;

f) Destaco a necessidade de Justificativa para a realização do pregão
presencial com a exposição dos benefícios resultantes.

g) Solicito que a justificativa para a não utiiização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 18 de maio de 2021.

JOÃQt^^ERSON KLAUCK
Procurador Jurídicof- OAB/PR n. 61.323
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR, 18 de maio de 2021

ÚB:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de PREGÃO na forma PRESENCIAL pelo critério
de julgamento MENOR PREÇO, pertinente a contratação de empresa visando à
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos
mecânicos da frota de máquinas e veículos pesados deste Município de Planalto-
PR, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

Ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

OI ̂  £ - 3 O fJ j
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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município de

/Tt^iaT, mm

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-15

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: ptanalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 027/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

l-PREÂIVIBULO:
1.1- O município de planalto - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 014/2021, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 31/05/2021, às 08:00 (oito) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:
Somente será aceita proposta de empresas que não se enquadram como
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, quando não houver nenhuma
ME/EPP proponente interessada nos itens exclusivos.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 08:00h (oito) horas do dia
31/05/2021.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 as 11:30h e 13:30 as 17:30h.

2 - Dp OBJETO
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de
máquinas e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, nas condições fixadas
neste edital e seus anexos.

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA WIE/EPP

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 375 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões,

R$ 62,00 R$23.250,00

ÜOij'-

79



MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mait: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ITEM QUANT.

1125

1125

ônibus,micro-ôníbus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.
Prestação de serviços de R$67,00
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

R$25.125.00

TOTAL R$48.375,00

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETO PREÇO | PREÇO
UNIT. TOTAL

Prestação de serviços de R$ 62,00 R$ 69.750,00
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ôníbus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.
Prestação de serviços de R$67,00 R$ 75.375,00
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação. |

TOTAL R$145.125,00

R$ 75.375,00

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$193.500,00 (cento e
noventa e três mil e quinhentos reais).

2.3- Em atendimento ao Art. 48, inciso III da LC 123/2006, o Lote 01 foi destinado ao
cumprimento da cota de 25% do total do objeto deste certame, limitando-se ao valor de
R$80.000,00 conforme inciso I do mesmo artigo.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido peiofa)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 31/05/2021.

HORA: 08:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída, situadas a uma distância
rodoviária de até 10 (dez) quilômetros da sede da Prefeitura Municipal de
Planalto, e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3- As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração de
enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade,
conforme modelo constante no anexo VI, que deverá ser entregue a(o)
Pregoeira(o) no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada dentro de um
terceiro envelope.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):
5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:
5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de

3o pi ^
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.1.6 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);
5.2.2.5 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob
as penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo
anexo).

5.3-A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123/06 e 147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE 1):
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://pianalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProposta.exe). e apresentada na forma
eletrônica em (Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser
impressa em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante,
com poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo í) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:
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a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
editai, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
f) Serão desclassificadas as propostas que confiitem com as normas deste ato
convocatório ou da legislação em vigor.
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência
entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o
primeiro.
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a
realização dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos
serviços até a conclusão dos mesmos.
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao
preço, condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação
dos termos originais ofertados.
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas,
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos,
sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal
mencionada no preâmbulo deste edital.
I) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das
propostas de preço.
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6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.
6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.
6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2021
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ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município DE PLANALTO

(NOME COMPLETO 00 LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2021

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

8.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

8.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

8.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do editai, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

8.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

8.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

9-DA HABILITAÇÃO.
9.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

9.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

9.2.1- Da Reoularldade Fiscal

9.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

9.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Divida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

9.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
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9.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

9.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

9.2.2.1- Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.2.2.2- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

9.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440

de 7 de iulho de 2011.

9.2.4 - Documentos Complementares:

9.2.4.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

9.2.4.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

9.2.4.3 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

9.2.4.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

9.2.4.5 - Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

9.2.4.6 - No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer
pessoa jurídica, publica ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em
quantidade e características compatíveis objeto da licitação;

9.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

9.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
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b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

9.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, §
5°, da Lei n° 8.666/93.

9.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

9.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

9.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

9.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes,
evitando assim, situações que atrasem o procedimento do certame. A autenticação,
quando feita pelos membros da comissão de licitação do Município de Planalto - PR,
poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do prédio sede da
Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça São Francisco de Assis, n°
1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h., sem custo algum
para a empresa interessada em participar do certame, desde que acompanhados dos
originais para que sejam realizadas as conferências necessárias.

9.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

9.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
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propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(de2 por cento), relativamente
à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
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menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desisteníe ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão:

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E
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EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

123/06.

10.3.1- Para o LOTE 02 os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não
beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço
para outro de menor valor caracterizando desempate legal.

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de
preço, que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade
de cotejar seus preços com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para
reformularem suas ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado
em primeiro lugar.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no
subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o{a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos Interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
11.1- A execução dos serviços deverá ser realizada após a emissão da Ordem de
Serviços, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30
horas, exceto feriados, devendo a empresa apresentar relatório dos serviços prestados.

11.2- A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação
formal da Secretaria Municipal interessada a qual deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Identificação do veículo;
c) Local onde serão realizados os serviços;
d) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.
11.2.1 - para a contagem do prazo, deverá ser observada a especificação e
complexidade do serviço a ser executado, devendo ser colocado como prioridade
aqueles serviços e reparos que puderem ser realizados imediatamente.
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11.2.2 - Não sendo razoável a execução imediata, será informado junto ao
requerimento do item 11.2 o prazo máximo para execução do serviço / reparo.

11.3- A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com
pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo de
responsabilidade da contratante o deslocamento das máquinas e caminhões até a
empresa.

11.4- Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de
deslocamento até a sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita em
local a ser determinado na Ordem de serviços expedida pela Secretaria solicitante.

11.5- A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de
ação dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da solicitação.

11.6- A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo
Contratante o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços.

11.7- Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo
discriminando o motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar ao
órgão solicitante para as providencias cabíveis.
11.7.1- Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto
com o relatório.

11.7.2- As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante,
somente após o cumprimento do que se pede no item 11.7.

11.8- A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários a

execução dos serviços.

11.9- A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de
funcionamento, conservação e limpeza;

11.10- A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei quanta à
saúde e segurança do trabalho aos funcionários que executarão os serviços, de acordo
com a legislação vigente;

11.11- A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de
qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços;

11.12- A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os
veículos/caminhões/máquinas a serem reparados/consertados.

11.13- A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os objetivos
da contratação.
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11.14- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

11.15- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

11.16- A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de
obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, ás sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
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5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as muitas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- DO REAJUSTE

13.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize
a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
13.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma
metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que
comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
13.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em
prejuízo da Municipalidade.
13.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão
quanto a revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata.
13.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto
13.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos
serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

14- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30 (trinta) dias
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

14.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00040 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00680 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00740 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00760 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01020 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01270 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.39.00.00.00000

01310 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.39.00.00.00000

01350 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.39.00.00.00000

01440 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

01660 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02000 09.126.10.301.1001.2071 3.3.90.39.00.00.00000

02030 09.126.10.302.1001.2028 3.3.90.39.00.00.00000

02110 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02190 10.143.08.244.0801.2018 3.3.90.39.00.00.00000

02300 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.39.00.00.00000

02320 10.144.08.242.0801.2022 3.3.90.39.00.00.00000

02480 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02740 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

02800 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

02990 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

14.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

14.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 14.1.

14.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

14.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo íicitatório,
PREGÃO PRESENCIAL n° 027/2021.

14.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.
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14.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

15 - DA IWIPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR; na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6^ feira, no horário compreendido
entre as 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:30 horas.

b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

16 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
16.1 - O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de assinatura do instrumento contatual.
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16.2-0 prazo de vigência e de execução do contrato poderá ser prorrogado por iguai
período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso II,
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

17 - DA CONTRATAÇÃO
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n.°
8.666/93.

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, peto Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.
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18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

18.4- O Município de Planalto se reserva ao direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de
Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

19 - ANEXOS DO EDITAL

19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:
ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VIII - Minuta de Contrato;
ANEXO IX - Termo de Referência.

Planalto-PR, 18 de maio de 2021.

LUIZ CARLOS BÔNI
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 027/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

N° 027/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

22
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital

de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
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RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

24
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXlll

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da iicitação modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,

no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3OiO* 25
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PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:^

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

26

JoV



"U.n''

MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / 2021

PREGÃO PRESENCIAL N° 027/ 2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob nV47,491,029-
20.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Admlnistrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.°
residente e domiciliado(a), na Cidade de

>

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 027/ 2021 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é a contratação de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva, consertos e reparos mecânicos da frota de
máquinas, veículos utilitários e veículos pesados deste Município de Planalto-PR, nas
condições fixadas nas cláusulas a seguir:

LOTE 01 - COTA EXCLUSIVA ME/EPP

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 375 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e

reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.

R$ R$

02 375 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de

R$ R$
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Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

TOTAL R$

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

ITEM QUANT. UN OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 1125 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
veículos pesados (caminhões,
ônibus,micro-ônibus) deste
Município de Planalto. Conforme
relação constante no edital de
licitação.

R$ R$

02 1125 H Prestação de serviços de
manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e
reparos mecânicos da frota de
máquinas deste Município de
Planalto. Conforme relação
constante no edital de licitação.

R$ R$

TOTAL R$

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 027/2021, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL
Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até 30
(trinta) dias e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscat(is) e
devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo
Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
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de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no paragráfo segundo desta cláusula.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus
Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) A execução dos serviços deverá ser realizada no prazo determinado na Ordem

de Serviços, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30
às 17:30 horas, exceto feriados, devendo a empresa apresentar relatório dos
serviços prestados.

b) A empresa deverá realizar os serviços solicitados em até 48 horas da solicitação
formal da Secretaria Municipal interessada a qual deverá conter as seguintes
informações:
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Identificação da Secretaria Municipal sollcitante;
Identificação do veículo;
Local onde serão realizados os serviços;
Assinatura da(o) Secretána(o) Municipal solicitante.

1. Para a contagem do prazo, deverá ser observada a especificação e
complexidade do serviço a ser executado, devendo ser colocado como
prioridade aqueles serviços e reparos que puderem ser realizados
imediatamente.

2. Não sendo razoável a execução imediata, será informado junto ao
requerimento do item 11.2 o prazo máximo para execução do serviço / reparo.

c) A prestação dos serviços deverá ser feita nas instalações da empresa, com
pessoal capacitado para atender aos serviços sem qualquer interrupção, sendo
de responsabilidade da contratante o deslocamento dos veículos, máquinas e
caminhões até a empresa.

d) Em caso das máquinas e caminhões, não havendo a possibilidade de
deslocamento até a sede da empresa, a prestação dos serviços deverá ser feita
em local a ser determinada na Ordem de serviços expedida pela Secretaria
solicitante.

e) A Contratada deverá prestar o atendimento aos veículos parados em locais de
ação dos serviços, no prazo de até 02 (duas) horas após o recebimento da
solicitação.

f) A Contratada deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo
Contratante o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

g) Quando necessária a substituição das peças a empresa deverá emitir laudo
discriminando o motivo e relacionando pormenorizadamente as peças e enviar
ao órgão solicitante para as providencias cabíveis.

h) Em caso de substituição das peças, as mesmas deverão ser entregues junto
com o relatório

i) As peças que necessitam substituição serão fornecidas pela contratante,
somente apósa emissão do laudo.

j) A Contratada deverá fornecer todas as ferramentas e instrumentos necessários
a execução dos serviços.

k) A Contratada deverá manter o estabelecimento em perfeitas condições de
funcionamento, conservação e limpeza;

i) A Contratada responsabilizar-se-á pelo fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI, para manutenção das condições exigidas por lei
quanta á saúde e segurança do trabalho aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente;

m) A Contratada deverá executar com zelo e destreza, não eximindo a empresa, de
qualquer eventual prejuízo a ser causado resultante da prestação de serviços;

n) A Contratada responderá pela guarda e conservação de todos os
veículos/caminhões/máquinas a serem reparados/consertados.

o) A contratada deverá executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos
e de boa técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação.

ho



município de

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

p) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s)
objeto(s) que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará
na aceitação.

q) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito,

r) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento
de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto
e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos,
materiais e equipamentos correrão pôr conta da Detentora, assim como as
despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a
terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00250 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00620 05.116.15.452.1501.2050 3.3.90.39.00.00.00000

00660 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.39.00.00.00000

00720 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01470 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

01700 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02580 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.39.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

02950 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03030 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.39.00.00.00000

03130 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

jo9



município d

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que;
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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4) a muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do presente Contrato será de 12
(doze) meses a partir da assinatura.
Parágrafo Segundo - O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá
ser prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos
termos do Artigo 57, Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando
o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator
superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65
da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) cletalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
Impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO
Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
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1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, de de 2021.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Luiz Carlos Boni

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:



18/05/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 027/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 027/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n" 027/2021, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, consertos e
reparos mecânicos da frota de máquinas e veículos pesados
deste Município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$193.500,00 (cento e noventa e três mil e
quinhentos reais).
DATA DA ABERTURA: 31 de maio de 2021 - às 08:00 (oito)
horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:D8F86A01

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/05/2021. Edição 2265
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.cx)m.br/amp/materia/D8F86A01/03AGdBq26nsSVSvCAscgYdepSqhVpBGfAwxLMw4wCiGDm8_YUPtmyg_4u3Dkz_kYSIMc...
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Capanema 19 de maio de 2031

Edição 606 'FõlhTdrCãSB

CAPANEMA TEM NOVO

DIRETOR DE ESPORTE
Segunda-feira (17/05),

o Sr. Prefeito Américo

Bellé esteve no Ginásio

Municipal Arnaldo Bu-
sato conversando com a

Secretária de Educação,
Cultura e Esporte Zaída
Terezinha Parabocz e com

o novo Diretor de Espor
tes Diogü André Hossel.
Em pauta foram aborda
dos os novos passos para
o esporte municipal, tan
to neste momento delica

do de pandemia quanto
para o período pós pan-

Também foram

a  isadas algumas ques
tões referentes à reforma

do ginásio, que tem pre
visão para iniciar ainda
este ano.

Na oportunidade, o
Sr. Diogo André Hossel
agradeceu a oportuni

dade e se demonstrou

imensamente motivado a

dar continuidade nos tra

balhos esportivos, e ini
ciar novos projetos junto
ao setor de planejamen
to. Assim como a reforma

do ginásio e a construção
da nova arquibancada,
ampliação e reforma do

Estádio Municipal Al-
bano Fernandes, diver
sos outros projetos es
tão sendo desenvolvidos

para contemplar todo
o município. Em muito
breve teremos a divulga
ção destes novos projetos
e suas devidas continui-

dades.

Criança que estava desaparecida
foi encontrada com vida

o bebê, Ivan Pedro de
1 ano e 8 meses foi encon

trado na manhã de se

gunda-feira (16), por volta
de lahio em uma lavoura

na comunidade de Ponte

N«ta do Cotegipe, inte-
1. de Francisco Beltrão.

Ele estava desaparecido
desde o inicio da noite

de domingo (16). Depois
de muitas buscas que vi
raram a noite e durante a

manhã, o vizinho, Vilmar
Stecanella, que ajudava
nas buscas encontrou a

criança, sentada no meio
do milharal, a cerca de
1,5 km da casa dos pais,
com o corpinho quente e
sem nenhum ferimento.

Um calçadinho havia sido
encontrado o que serviu
de pista e logo em segui
da ele foi encontrado.

Os pais, Carla Gabriele e
Ivan Taborda e a crian

ça foram encaminhados
ao centro de saúde, mas
aparentemente o menino
está muito bem. Equipes

da Polícia Militar com

cães farejadores. Corpo
de Bombeiros e morado

res ajudaram nas buscas.

O prefeito Cleber Fontana
esteve no local para pres
tar apoio e acompanhar
as buscas. (PPNews)

Ml NICIPIO DE PLtN.tLTO

.AVISO DE IJCITAC.ÀÜ
"PREG.40 PRESE.NCIAL" .N" (127/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz sabei aos mleressados que cora base na Lei
Federai a' 10.i20de P de julho de 2002, Decreto Municipal de 2*27 20(P
de 26 06 200" e, subsidiariaroente. á Lei n' 8.666 93 e cpiiipleraemares. LC
12V2006 e IIJ'2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis. n"
fará realizar Licilaçâo na Modalidade PREGÂÜ PRESENCIAL sob n''
027'2021, coiitbrme descnto abiii,xo-

OBJETO: Cimtiataçàü de rmiiresa visando a prestação de serviços de
nuuulençào ]iTeventiva e corretiva, consertos e reparos mecãmcos da frota de
máquinas e veículos pesados deste Município de Pliaiho-PR
3'ALORTÜTAL: RSl9.v50t).00 (cento e noventa e três mil e quinhenlns reais)
DATA DA ABERTIllA. 31 de maio de 2021 - às 08 00 (oitol horas

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horáno de
expediente ou pelo e-maií; liciiacaoíípbnalto pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Mimicipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 11° 1583

85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTR.ATO DE .ATA DE REGISTRODE PREÇOS N" 145/2021
PREG.ÀO PRESENCIAL SRP N' 022.''2021

DATA DA ASSINATURA. 14 de maio de 2021.

CONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTR.ATADA POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LIDA.

OBJETO Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, destinados à necessidade de
consumo de todas as secreiaiias deste Município de Planalto,
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALOR TOTAL RS 62.230,00 (sessenta e dois mil duzentos e trinta

reais],

PRAZO DE S ÍGÈNCIA: 13 de maio 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal

Miinidpiti de Plaiulto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583

85.750-000-Planalto-Paraná

LXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 146/2021
PREGÀO PRESENCIAL SRP N° 0227021

D.ATA DA ASSINATURA; 14 de maio de 2021.

CONTR.ATAME: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTR.ATADA RüMILDO WANDROSKl E CLA LTDA ME

OBJETO Seleção de sociedade empresária visando a aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, destinados à necessidade de
consumo de todas as secretanas deste Município de Planalto.
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VALOR TOTAL: RS 10.791,00 (dez mil setecentos e noventa e um

reais).
PR.AZO DE \TGÈ,NCIA: 13 de maio 2022.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal


